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a) Breve Histórico da Instltuição

A Irmandade da Santa Casa {e Misericórdia de Monte Aprazível, localizada no

interior do Estado de São Paulo, na Cidade de Monte Aprazível, é uma Entidade

sem Fins Lucrativos, fundada em 12 de Novembro de 1931, a Única no

Município e Microrregião composta pelos municípios: Poloni, União Paulista e

Nipoã, com uma população es\imada de 38.000 habitantes, segundo estimativa

do IBGE, e também com uma \OoOulação flutuante, que se instala no município

para o plantio de cana-de-{çúcar, atendendo em média 5000 pacientes

procedimentos /mês. A instituilção disponibiliza ainda o serviço de cirurgia geral

para todo o colegiado de José Bonifácio, atua com 80 leitos, sendo 30

destinados ao sus, Dispõe dos serviços de clínica Médica, Pediátrica, cirurgia

Geral, Ambulatório em Ortopedia e os Serviços de Diagnósticos: Raios-X, Ultra-

som e Mamografia. Também passou a ser referência em enfermaria covlD a

partir de fevereiro de zOZt, pisponibilizando 21 leitos para tratamento aos

portadores da covlD, 6 delÇs equipados com respiradores' Prestando aos

pacientes um Serviço de qualidade'

b) Características da Instituição

Administração está focada na qualidade' São atendidos em média' 60'000

pacientes por ano, com direito à saúde gratuita e de qualidade' Nosso

objetivoécomandadopelosvaloresinstitucionaisdeética'misericórdia'
equidade, excelência organizacional, humanismo, credibilidade'

sustentabilidade. Promovendo o bem-estar físico, psíquico e social do ser

humano, buscando a excelência no atendimento' Diante do novo cenário de

pandemia por corona vírus a santa casa de Misericórdia de Monte Aprazível

na busca por uma assistência qualificada para oS casos suspeitos de

infecção, por meio desse instrumento pretende orientar ações pertinentes

diante de casos suspeitos iou confirmados de infecção pelo novo corona

vírus. Para tal foram desenvolvidos protocolos e plano de contingência que

envolvem custos, com insumos, mão- de - obra para criação de espaço

praça são João, ,,, - .".,-Ji.g:,;l#ltl;il #Í:"'.::,::H:ffi:'":1':"*' 
^ Fax: 17 327s-es)3

1

// r'



GOVERNO DI:

IT4ONTE
PRA;IÍVEL

RABALI{ANDC )ARA TÜDOS
ühlt 2í.)2t - lil..i.,i

físico, área de retaguarda com leitos de isolamento, sala de atendimento
emergencial com isolam

desinfecção imediata do

to, fluxograma de acolhimento de pacientes,
I de atendimento, bem como de locaís de

realização de exames e elevados custos com EPIS e testagem de
funcionários. Criação de itos para acomodação de pacientes COVID.
contrataÇão de equipe médica, de enfermagem e recepção para
atendimento especifico de casos suspeitos ou confirmados covlD 19.
criação de sala de emergência e 21 leitos de enfermaria para covlD, com
instalação de oxigênio e mobiliário adequado criados exclusivamente para o
atendimento COVID.

rr - TNFoRMAções caoesrillrs

a) Entidade

Praça são loão' 117 - centror,,T::T#Ji;;"Jr-ii;ffiÍl,'.::;::,::H:'":."'.'-"" - Fax: 17 327s-eí)3
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Irmandade da Santa Casa de Misericórdia de Monte Aprazível

Razão Social

CNPJ

52,879.90s/0001-87

Atividade de Atendimento Hospitalar, Exceto Pronto Socorro e lJnidades para
Atendimento à U rgências
Atividades de Atendimento em Pronto Socorro e lJnidades hospltalares para
Atendimento às U rgências

Atividade Econôm ica Príncipa I

Endereço: Rua São João no 729- Centro

CÍdade
Monte Aprazível

UF: São Paulo

CEP:15150-000 DDD/Telefone ( 17) 3275-9510

E-mail
ad m i n istracao mta @ uol. co m. b r
Banco
001

Agência
au5-7 1646 -4

Conta Corrente Praça de Pagamento Monte Aprazível
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b) RESPONSÁVErS

Concedente:

praça São João, 117 - Centro - Monte Aprazível - SP - CEP: 15.15 )-OOO Fonê: 17 3275-9500 - Fax: 17 3275-9503

CNPJ: 53.221.7 OUoooL-Ll www.monte aprazivel'sp.gov'br
3

Responsável pela I nstitu ição
João Roberto Camargo
CPF: 080.682.398-47 RG: 18746050 Orgão Expedidor:

SSP/SP
Cargo
Provedor

Função: Provedor

Endereço
Rua Pedro Monteleone 120
Cidade
Monte Aprazível

UF: São Paulo

CEP:15150-000 Telefone : ( 17) 3275-9393

Diretor Clínico: Oraldo Ramos de Carvalho Neto

CPF:030.453.729-29 RG :268.481.453 Orgão Expedidor
SSP/SP

Cargo
Diretor Clínico

Função : Diretor Clínico

Endereço
Rua Tiradentes 213
Cidade
Monte Aprazível

UF: São Paulo

cEP 1s150-000 Telefone ( 1 1) 99412-4777

Razão Social
Prefeitura Municipal de Monte Aprazível

CNP]
53.221.701/0001-17
Endereço :Rua São loão 11

Cidade: Monte Aprazível -SP UF: São Paulo

CEP:15150-000 DDD/Telefone ( 17) 3275-9500

E-mail
ga b i nete@ Montea P razive l,sp. br
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a) Identificação do Objeto:

Contratação de médicos para atendimento específico em portaria covid.

b) Objetivo

Prestar assistência adequada e qualificada aos pacientes com síndrome
respiratória aguda e sintomas sugestivos do covid 19, conforme protocolo
ministerial

c) Justificativa

diante da atual situação de pandemia, houve a necessidade de contratação de

equipe médica específica para atendimento dos enfermos covid.

d) Período de Execuçãor

Início: a partir da publicação do Termo de Colaboração '
Término: 31 de Maio de 207t

praçaSãoJoão, 117-Centro-MonteAprdzível -SP-CEPI15.15(-000Fonel 173275-9500 -Fax:L7 3275-9503

CNPJ: 53.221.7OL|OOAL-LI www.montêÉ prazivel'sp.gov'br
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Responsável pela I nstitu ição
Marcio Luiz Miguel
CPF: 279.915.868-47 RG: 30.908.986-4

Expedidor:SSP/SP
Cargo
Prefeito

Função: Prefeito

Endereço
Avenida Antônio Canheo 821
Cidade
Monte Aprazível

UF: São Paulo

CEP:15.150.000 Telefone : ( 1 7)98 1 1 6-555 1
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e) Metas a Serem Atingidas.

Meta

f) Etapas ou Fases de Execução

g) Plano de Aplicação de Recprsos Financeiros
e Parte dos Serviços Médicos

IV Cronograma de Desembolso: R$21. OOO'OO Mensais.

praça são João, 117 - centrop- 
,H::"#ffi,#; il ;ffi*l;t;T:,::ll:;:'"Í.1"'"*' 

- Fax: 17 327s'eso3
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META DESCRIÇAO INDICADOR DE ALCANCE
DA META

atender 100o/o da
demanda que necessita

do nosso pronto
atendimento com a

garantia de insumos.

Disponibilização de
equipe médica
exclusiva para

atendimento covÍd

Número de atendimento
de pacientes suspeitos ou
confirmados da COVID 19

do município de Monte
Aprazível em portaria

específica COVID.

ETAPA/FASE INDICADORES
rÍsrcos

DURAÇAO APLTCAÇAO(R$

Início: com a

publícação do
termo de
colaboração.
Termino: 31 de
maio de 2021

42.000,00Inicio dos
atendimentos
imediatamente
após a aprovação
do projeto de lei

encaminhado ao
município de
Monte Aprazível

Número de
pacientes
atendidos qm
emergência
especifica covid

Mês Objeto Proponente Concedente

7

Prestação de
serviços emergência

COVID

0,00
R$ 21.000,00

2
Prestação de

serviços emergência
COVID

0,0C
R$ 21.000,00

Total
0,00 R$ 42.000,00

il'
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Descriminação da aplicação dc)s recursosi

O setor de atendimento exclusivo aos pacientes com síndrome respiratória aguda
e sintomas sugestivos do covid 1f, terá funcionam ento 24 (vinte e quatro
horas), e contará, além do pessoNl destinado ao atendimento administrativo e
enfermeiros, com 01 (um) profisslonal médico por período de trabalho,

O valor pago ao profissional médÍco, contratado vía pessoa jurídica, será de Rg
1.000,00 (um mil reais) para cada L2 (doze) horas de trabalho.

Os recursos referidos no presente plano de trabalho serão utilizados para
pagamento de parte das despesas com os citados profissionais médicos.

H). Sobre as formas de contratação:

o regime de contratação dos médicos: por meio de pessoa jurídica.

V- Previsão de Execução do O

Início: com a publicação do termo de colaboração
Termino: 31 de maio de 202L

Total dos recursos a serem repassados (R$ 42.000,00 Quarenta e Dois Mil
Reais)

Monte de 2t.l,t2a

be

P
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TERMo DE corABoneçÃo ozlzozL

Termo de Cola - Município de Monte Aprazíve! -O2lzOZt

TERMo DE corABoneçÃo euE ENTRE st
cETEBRAM o ruuucípto DE MoNTE
RpnazÍvel E TRMANDADE sANTA cAsA DE

urseRrcónota DE MoNTE ARnRzívrr,
PARA OS FINS QUE ESPECIFICA.

O fUUrutCíplO DE MONTE epnezíVel, doravante denominada Administração Pública, com sede na praça São

João, n'. 1-1.7, Centro, Monte Aprazível- SP, inscrito no CNPJ ne.53.22L.7OL|OO0L-77, neste ato representado
pelo Prefeito Municipal - Marcio Luiz Miguel, portador do registro geral ne. 30.908.896-4 e CPF ne

279.915.868-47, residente e domiciliado em Av. Antonio Canheo, ne 821, Pq. Recanto das Águas, Monte
Aprazível-sP, cEP 15150-000; e a TRMANDADE SANTA CASA DE MISERICÓRDIA DE MONTE RpntZÍVet,

organização da sociedade civil, doravante denominada OSC, situada à Rua São João, no.729,bairro: Centro,

Monte Aprazível, CEP: 15.150-000, inscrita no CNPJ sob o n". 52.879.905/0001-87, neste ato representada

pelo seu Provedor, o Sr. João Roberto Camargo, inscrito no CPF sob o n".080.682.398-47, poftadordo RG

n". 18.746.050 SSP/SP, residente e domiciliado na Rua Amador de Paula Bueno, n'. 807, centro, na cidade de

Monte Aprazível - SP.

RESOLVEM celebrar o presente Termo de Colaboração, decorrente da lnexigibilidade de Chamamento

Público n" . O2l2O2t, tendo em vista o que consta do Proces so n. 02/202í e em observância às disposições

da Lei ne 13.019, de 3L de julho de 2014, do Decreto n".2512OL7 e da Lei Municipal 3.74212O2L, mediante

as cláusulas e condições a seguir enu

CúUSULA PRIME!RA- DO OBJETO

L. repasse de subvenção com recursos municipais para o enfrentamento da Pandemia Covid19, para

atendimento dos pacientes atendidos net] OSC.

p,rç, saila)",,rr- Centro - Monte AprazÍvel - sp - Jrp, 15.150-oo0 Fone: 1 7 327s-s500 - CNPJ: s3,221
www.montea prazivel.sp.gov. br

/0001-17
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CúUsUtA SEGUNDA - Do PLANo DE

1. Para o alcance do objeto pactuado, os partícipes obrigam-se a cumprir o plano de trabalho que,
independente de transcrição, é parte integrante e indissociável do presente Termo de Colaboração, bem
como toda documentação técnica que dele Íesulte, cujos dados neles contidos acatam os partícipes.

i
2' os ajustes no plano de trabalho serão formalizados por certidão de apostilamento, exceto quando
coincidirem com alguma hipótese de termo aditivo prevista no inciso l, caput, do artigo 43,do Decreto n.
8.726, de 20L6, caso em que deverão ser formalizados por aditamento ao termo de colaboração, sendo
vedada a alteração do objeto da parceria.

cúusurATERcEtRA- Do pRAzo DE ucÊNbn +

L. O período de vigência deste Termo de Colaboração será da data de sua celebração até a data de 31 de

maio de 2021, podendo ser prorrogado nos seguintes casos e condições previstos no art. 55 da Lei ne L3.019,
de 20L4, e art. 21 do Decreto ne 8.726, de 2016: ,

I

i
.

l. mediante termo aditivo, por solicitação da OSC devidamente fundamentada;

ll. de ofício, por iniciativa da Administração Pública, quando esta der causa a atraso na liberação de recursos

financeiros, limitada ao exato período do atrEso verificado; 4

lll. mediante termo aditivo, por interesse de ambas as partes, para continuidade da parceria, pelo período

total máximo de 60 (sessenta) meses.

CTAUSUU QUARTA- DOS RECURSOS FTNANCEIROS

1. Para a execução das atividades previstas neste Termo de Colaboração, serão disponibilizados recursos pelo

Município de Monte Aprazível no valor total de RS 42.000,00 (quarenta e dois ràit reais), à conta da dotação

orçamentária 02.05.00 10.301.0007 .2.023 3.3.90.30.00 05.312.003, conforme cronograma de desembolso

constante do plano de trabalho. §

2. Não haverá contrapartida financeira por parte da OSC.

cúusurA eutNTA- DA LTBERAçÃo oos REcuRsos FtNANcEtRos

1. A liberação do recurso financei ro se dârá em

guardartá conso

parcelas mensais, em estrita conformidade com o

Cronograma de Desembolso, o qual nância com as metas da parceria, ficando a libera

*

*

ly

I

São João, 1 17 - Centro - Monte Aprazível - SP - CEP: 15.150-000 Fone: 17 3275-9500 - CNPJ: 53.221J01

www.montea prazivel.sp.gov.br

-17,
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condicionada, ainda, ao cumprimento do

33 do Decreto ne 8.726, de 2016.

s requisitos previstos no art.48 da Lei ne 13.0L9, de2ol4, e no art.

As parcelas dos recursos ficarão retidas até o saneamento das impropriedades ou irregularidades
etectadas nos seguintes casos:

l. quando houver evidências de irregula ade na aplicação de parcela anteriormente recebida;

ll. quando constatado desvio de finalidade na aplicação dos recursos ou o inadimptemento da OSC em relação
a obrigações estabelecidas no Termo de Colaboração;

lll. quando a OSC deixar de adotar sem justificativa suficiente as medidas saneadoras apontadas pela
administração pública ou pelos órgãos de controle interno ou externo.

3. A verificação das hipóteses de retenção previstas no parágrafo primeiro ocorrerá por meio de ações de
monitoramento e avaliação, incluindo:

l.a verificação da existência de denúncias aceitas;

ll.a análise das prestações de contas mensais, quadrimestrais e anuais, nos termos Decreto n".25lZO]-7;

lll. as medidas adotadas para atender a eventuais recomendações existentes dos órgãos de controle interno
e externo; e

lV. a consulta aos cadastros e sistemas federais que permitam aferir a regularidade da parceria

4. Conforme disposto no inciso ll do caput do art. 48 da Lei ns 13.019, de 20L4, o atraso injustificado no

cumprimento de metas pactuadas no plano de trabalho configura inadimplemento de obrigação estabelecida

no Termo de Colaboração, nos termos do parágrafo primeiro, inciso ll, desta Cláusula.

cúusurA sExrA - DA MovtMENTAçÃo Dos REcuRsos FrNANcEtRos

Termo de Colaboração, serão disponibilizados à OSC por meio de

nb plano de trabalho.

2. Os recursos depositados na conta bancária específica do Termo de Colaboração serão aplicados em

cadernetas de poupança, fundo de aplicação financeira de curto prazo ou operação de mercado aberto

lastreada em títulos da dívida pública, enquanto não empregados na sua finalidade.

117-Centro-MonteAprazÍvel-SP-CEP:15.150-000Fone:173275-9500-CNPJ:53.221.

2

d

1. Os recursos referentes ao presente

transferência à conta corrente indicada

I

Praça Sã o Joáo,
www.montea prazivel.sp.gov.b r
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3. Os rendimentos auferidos das aplicaç§es financeiras poderão ser aplicados no objeto deste instrumento
desde que haja solicitação fundamentala da OSC e autorização da Administração Pública, estando sujeitos
às mesmas condições de prestação de contas exigidas para os recursos transferidos.

4. A conta referida no caput desta Cláusula será em instituição financeira pública determinada pela

Administração Pública e isenta da cobrança de tarifas bancárias.

5. Os recursos da parceria geridos pela O§C estão vinculados ao Plano de Trabalho e não caracterizam receita

própria e nem pagamento por prestação de serviços e devem ser alocados nos seus registros contábeis

conforme as Normas Brasileiras de Contabilidade.

6. Toda a movimentação de recursos seriá realizada mediante transferência eletrônica sujeita à identificação

do beneficiário final e à obrigatoriedadE de depósito em sua conta bancária, salvo quando autorizado o

pagamento em espécie, devidamente justificado no plano de trabalho, na forma do artigo 33, §1e, do Decreto

n.25/2OL7.

cLÁusuLA sÉflMA - DAs oBRtGAçÕEs DA ADMINISTRAçÃo PÚBttcA E DA osc

1, O presente Termo de Colaboração deverá ser executado fielmente pelas Partes, de acordo com as cláusulas

pactuadas e as normas aplícáveis, respondendo cada uma pelas consequências de sua inexecução ou

execução parcial, sendo vedado à OSC utílizarcecursos para finalidade alheia ao objeto da parceria.

2. Além das obrigações constantes legislação que rege o presente instrumento e dos demais

compromissos assumidos neste in

responsabilidades e obrigações:

cabe à Administração Pública cumprir as seguintes atribuições,

l. promover o repasse dos recursos financeiros obedecendo ao Cronograma de Desembolso constante

do plano de trabalho;

ll. prestar o apoio necessário e indispensável à OSC para que seja alcançado o objeto do Termo de

Colaboração em toda a sua extensão e no tempo devido;

lll. monitorar e avaliar a execução do objeto deste Termo de Colaboração, por meio de análise das

informações acerca da prestação de contas, diligências e visitas in loco, quando necessário, zelando pelo

alcance dos resultados pactuados e pela correta aplicação dos recursos repassados;

lV. comunicar à OSC quaisquer irregularidades decorrentes do uso dos recursos públicos ou outras

impropriedades de ordem técnica ou fegal, fixando o prazo previsto na legislação para saneamento ou

apresentação de esclarecimentos e informações;

r.,

Joáo,117-Cêntro-MonteAprazÍvel-SP-CEP:15.150-OOOFone:173275'9500-CNPJ:53.221.701
www.monteaPrazivel.sP.gov.br
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V. analisar os relatórios técnicos de restação de contas e monitoramento e avaliação;q

M

Vl. receber, propor, analisar e, se for o caso, aprovar as propostas de alteração do Termo de
Colaboração;

Vll. instituir Comissão de Monitoramento e Avaliação - CMA, nos termos dos artigos 38, do Decreto ne
25/2OL7;

Vlll. designar o gestor da parceria, que ficará responsável pelas obrigações previstas no art. Gl, da Lei ne

73.O7912014, e pelas demais atribuições constantes na legislação regente;

lX. retomar os bens públicos em poder da OSC na hipótese de inexecução por culpa exclusiva da

organização da sociedade civil, exclusivamente para assegurar o atendimento de serviços essenciais à

população, por ato próprio e independentemente de autorização judicial, a fim de realizar ou manter a

execução das metas ou atividades pactuadas, nostermos do art.62, inciso l, da Leine 13.019, de20L4;

X. assumir a responsabilidade pela execução do restante do objeto previsto no plano de trabalho, no

caso de paralisação e inexecução por culp4 exclusiva da organização da sociedade civil, de modo a evitar sua

descontinuidade, devendo ser considerado na prestação de contas o que foi executado pela OSC até o
momento em que a Administração Pública assumir essas responsabilidades, nos termos do art. 62, ll, da Lei

ne 13.019, de2074;

Xl. reter a liberação dos recursos quando houver evidências de irregularidade na aplicação de parcela

anteriormente recebida, ou quando a OSC deixar de adotar sem justificativa suficiente as medidas

saneadoras apontadas pela Administração Pública ou pelos órgãos de controle interno ou externo,

comunicando o fato à OSC e fixando-lhe o prazo de até 30 (trinta) dias para saneamento ou apresentação de

informações e esclarecimentos, nos termos do art. 48 da Lei ne 73.OL9l 2OL4;

Xll. prorrogar de "ofício" a vigência dj Termo de Colaboração, antes do seu término, quando der causa

a atraso na liberação dos recursos, limitadâ a prorrogação ao exato período do atraso verificado, nos termos

do art. 55, parágrafo único, da Lei ne 13.019, de 2014;

xilt publicar, no Diário Oficial Municipal, extrato do Termo de Colaboração;

XlV. divulgar informações referentes à parceria celebrada em dados abertos e acessíveis e manter, no seu

sítio eletrônico oficial o instrumento da parceria celebrada e seu respectivo plano de trabalho, nos termos

do art. 10, da Lei ne 13.019120ta;

XV. exercer atividade normativa, de cOntrole e fiscalização sobre a execução da parceria, inclusive, se for

o caso, reorientando as açôes, de modo a evitar a descontinuidade das ações pactuadas;

l.

Joáo, 117-Centro-MonteAprazível-SP-CEP: 15.150-000Fone: 173275-9500-CNPJ: 53.221.701

www.monteaprazivel.sp.gov.br
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XVl. informar à OSC os atos normativos e orientações da Administração Pública que interessem à

execução do presente Termo de Colaboração;

XVll. analisar e decidir sobre a prestação de contas dos recursos aplicados na consecução do objeto do

presente Termo de Colaboração;

XVlll. aplicar as sanções previstas na legislação, proceder às ações administrativas necessárias à exigência

da restituição dos recursos transferidos e instaurar Tomada de Contas Especial, quando for o caso.

3. Além das obrigações constantes na legislação que rege o presente instrumento e dos demais

compromissos assumidos neste instrumento, cabe à OSC cumprir as seguintes atribuições, responsabilidades

e obrigações:

l. executar fielmente o objeto pactuado, de acordo com as cláusulas deste termo, a legislação

pertinente e o plano de trabalho aprovado pela Administração Pública, adotando todas as medidas

necessárias à correta execução deste Termo de Colaboração, observado o disposto na Lei n' 13.01912OL4, e

no Decreto n.25120L7;

ll. zelar pela boa qualidade das ações e serviços prestados, buscando alcançar eficiência, eficácia,

efetividade social e qualidade em suas atividades;

lll. garantir o cumprimento da contrapartida em bens e serviços conforme estabelecida no plano de

trabalho, se for o caso;

lv. manter e movimentar os r..rrrorlfinanceiros de que trata este Termo de colaboração em conta

bancária específica, na instituição financeila pública determinada pela administração pública, inclusive os

resultados de eventual aplicação no mercado financeiro, aplicando-os, na conformidade do plano de

trabalho, exclusivamente no cumprimento do seu objeto, observadas as vedações relativas à execução das

despesas;

V. não utilizar os recursos recebidos nas despesas vedadas pelo art' 45 da Lei ne 13'019/2014;

vl. apresentar Relatório de Execução do objeto de acordo com o estabelecido nos art' 63 a72 da Lei ne

t3.oL9l20t4;

aplicar os recursos públicos e gerir os bens

itimidade, da impessoalidade, da moralidade,
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vlll' prestar contas à Administração Pública, nos moldes e periodicidade determinados nos artigos 42 a
45, do Decreto 2Sl20L7;

lx' responsabilizar-se pela contratação e pagamento do pessoal que vier a ser necessário à execução do
plano de trabalho, conforme disposto no 

f 

nciso Vl do art. 11, inciso l, e §Je do art. 46 da Lei ns !3.oLg/2074,
inclusive pelos encargos sociais e obrigariões trabalhistas decorrentes, ônus tributários ou extraordinários
que incidam sobre o instrumento;

X' permítir o livre acesso do gestor da parceria, membros do Conselho de política pública da área,
quando houver, da Comissão de Monitoramento e Avaliação - cMA e servidores do Sistema de Controle
lnterno do Poder Executivo e do Tribunal de Contas, a todos os documentos relativos à execução do objeto
do Termo de Colaboração, bem como aos locais de execução do projeto, permitindo o acompanhamento ía
loco e prestando todas e quaisquer informações solicitadas;

Xl. quanto aos bens materiais e/ou equipamentos adquiridos com os recursos deste Termo de
Colaboração:

a. utilizar os bens materíais e/ou equipamentos em conformidade com o objeto pactuado

b. garantir sua guarda e manutenção,;

c. comunicar imediatamente à Administração Pública qualquer dano que os bens vierem a sofrer;
d. arcar com todas as despesas referentes a transportes, guarda, conservação, manutenção e

recuperação dos bens;

e. em caso de furto ou de roubo, levar o fato, por escrito, mediante protocolo, ao conhecimento da

autoridade policial competente, enviandq cópia da ocorrência à Administração Pública, além da proposta

para reposição do bem, de competência dâ OSC;

f. durante a vigência do Termo de Colaboração, somente movimentar os bens para fora da área

inicialmente destinada à sua instalação ou utilização mediante expressa autorízação da Administração

Publica e prévio procedimento de controle patrimonial.

Xll. por ocasião da conclusão, denúncia, rescisão ou extinção deste Termo de Colaboração, restituir à

Administração Pública os saldos financeiros remanescentes, inclusive os provenientes das receitas obtidas

das aplicações financeiras realizadas, no prazo improrrogável de 30 (trinta) dias, conforme art. 52 da Lei ne

L3.OL9l2O74;

Xlll. manter, durante a execução da parceria, as mesmas condições exigidas nos art. 33 e 34 da Lei ne

L3.0L9l2OL4;

XlV. manter registros, arquivos e cofitroles contábeis específicos para os dispêndios relativos a este

Termo de Colaboração, pelo prazo de 1,0 (dez) anos após a prestação de contas, conforme previsto no

parágrafo único do art. 68 da Lei ne t3.Ot9l2Ot4;

(-
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XV. garantir a manutenção da

desempenho das ativÍdades;

ADM:2021 - 2024

eqtripe técnica em quantidade e qualidade adequadas ao bom

XVl. observar, nas compras e contratações de bens e serviços e na realização de despesas e pagamentos

com recursos transferidos pela Administração Pública, os princípios que regem a administração pública;

i

XVll. incluir no sistema disponibilizado on-line, as prestações de contas, informações e os documentos

pelo Decreto25/2017;

Xvlll. observar o disposto no art. 48, da Lei ne L3.OL9|20L4, para o recebimento de cada parcela dos

recursos financeiros;

XlX. comunicar à Administração Pública suas alterações estatutárias, após o registro em cartório;

XX. divulgar na internet e em locais visíveis da sede social da OSC e dos estabelecimentos em que êx€ÍÇâ r

suas ações todas as informações detalhadas no art. 11, incisos I a Vl, da Lei Federal ne 13.019, de 2014;

XXl. submeter previamente à Administração Pública qualquer proposta de alteração do plano de

trabalho, na forma definida neste instrumento, observadas as vedações relativas à execução das despesas;

XXll. responsabilizar-se exclusivamente pelo gerenciamento administrativo e financeiro dos recursos

recebidos, inclusive no que disser respeito às despesas de custeio, de investimento e de pessoal, nos termos

do art.42, inciso XlX, da Lei ns 13.01912O1a;

xxlll. responsabilizar-se exclusivamehte pelo pagamento dos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais

e comerciais relacionados à execução do objeto previsto neste Termo de Colaboração, o que não implica

responsabilidade solidária ou subsidiária da administração pública quanto à inadimplência da osc em relação

ao referido pagamento, aos ônus incidentes sobre o objeto da parceria ou aos danos decorrentes de restrição

à sua execução, nos termos do art.42, inciso XX, da Lei ne 13.019, de2OL4;

xxlv. quando for o caso, providenciar licenças e aprovações de projetos emitidos pelo órgão ambiental

competente, da esfera municipal, estpdual, do Distrito Federal ou federal e concessionárias de serviços

públicos, conforme o caso, e nos termos da legislação aplicável'

cúusutA olrAVA- DA ALTERAçÃo

1. Este Termo de cOrabOração poderá ser modificado, em suas cráusuras e condições, exceto quanto ao seu

objeto, com as devidas justificativas, Ínediante termo aditivo ou por certidão de apostilamento' devendo o

8
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2. Os ajustes realizados durante a execução do objeto integrarão o plano de trabalho, desde que submetidos

pela OSC e aprovados previamente pe la autoridade competente

CúUSULA NONA- DAS COMPRAS E ÍAçÕES

1.A OSC adotará métodos usualmente utilizados pelo setor privado para a realização de compras e

contratações de bens e serviços com recursos transferidos pela Administração Pública, observado o devido

respeito aos princípios norteadores da administração pública e os procedimentos determinados no

regimento interno de compras e contratbções;

Z. para fins de comprovação das despesas, a OSC deverá obter de seus fornecedores e prestadores de

serviços, notas fiscais, com data, valor, nome e número de inscrição no CNPJ da organização da sociedade

civil e do CNpJ ou CpF do fornecedor ou prestador de serviço, e deverá manter a guarda dos documentos

originais pelo prazo de dez anos, contado do dia útil subsequente ao da apresentação da prestação de contas

ou do decurso do prazo para a apresentação da prestação de contas.

3. As notas fiscais apresentadas como co[nprovação de utilização de recursos deverão referir expressamente,

no corpo de seu texto ou por meio de carimbo, a origem do recursos, o número do termo de colaboração, a

leiautorizadora e o nome do Município de Monte Aprazível'

4. Os critérios e limites para a autorizaç{o do pagamento cheque estarão restritos ao limite individual de RS

1.500,00 (um mil, quinhentos reais) por beneficiário, estando limitados a situações excepcionais,

devidamente justificadas, devendo haver expressa previsão no plano de trabalho.

5. Na gestão financeira, a organização da sociedade civil poderá:

tt
{' - ,.*., despesa em data posterior ao término da execução do termo de colaboração, mas somente quando

o fato gerador da despesa tiver ocorridq durante sua vigência;

respectivo pedido ser apresentado em

artigo 57 da Lei ne L3.OLglzOt4.

ll - incluir, dentre a Equipe de Traba

sociedade civil, inclusive os dirigentes,

termos da legislação cível e trabalhista

6. ÉvedadoàOSC:

I - pagar, a qualquer título, servidor ou

hipóteses previstas em lei específica;

[orr**o DE

MONTE,

APRAZIVEL
TRABALHANDO PARA TODOS
llou,mzr - zoz+

1té 
30 (trinta) dias antes do seu término, observado o disposto no

Itfo contratada, pessoas pertencentes ao quadro da organização da

desde que exerçam ação prevista no plano de trabalho aprovado, nos

empregado público com recursos vinculados à parceria' salvo nas

,^
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ll - contratar, ive aquele que exerça cargo
em comissão u cônjuge, companheiro ou
parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o segundo grau, ressalvadas as hipóteses previstas em
leiespecífica;

lll- pagar despesa cujo fato gerador tenfrl ocorrído em data anterior à entrada em vígor deste instrumento,
salvo se se tratar de serviço 

"rn 
Ou" nao f,lja interrupção, por expresso interesse público na sua continuidade,

caso em que será permitido o pagamento referente ao período, dentro do exercício, até o máximo de dois
meses, não abrangido pelo termo de colaporação, devendo haver expressa justificativa em tal sentido.

cúusuuq DÉoMA- Do MoNtToRAMENTo E DAAVALTAçÃo

1'A execução do objeto da parceria será acompanhada pela Administração Pública por meio de ações de
monitoramento e avaliação, que terão caráter preventivo e saneador, objetivando a gestão adequada e

regular da parceria.

2. As ações de monitoramento e avaliação contemplarão a análise das informações acerca do processamento

da parceria, incluída a possibilidade de consulta às movimentações da conta bancária específica da parceria,

além da verificação, análise e manifestação sobre eventuais denúncias existentes relacionadas à parceria.

3. No exercício das ações de monitoramento e avaliação do cumprimento do objeto da parceria, a
Administração Pública:

l- designará o gestor da parceria, agente público responsável pela gestão da parceria, com

poderes de controle e fiscalização (art. 2e, inciso Vl, da Lei ne 13.019, de2OL4l;

ll- designará a comissão de monitoramento e avaliação, órgão colegiado destinado a monitorar e

avaliar a parceria, constituído por ato específico publicado em meio oficial de comunicação (art. 2e,

inciso Xl, da Leí ne 13.019, de 201a);

lll- emitirá relatório(s) técnico(s) de Ínonitoramento e avaliação, na forma e prazos previstos na

legislação regente e neste instrumento,] sonre a conformidade do cumprimento do objeto e os

resultados alcançados durante a execuçãO da presente parceria, para fíns de análise da prestação de

contas anual, quando for o caso (art. 59da Lei ne 13.019, de 2014);

lV- realizará visita técnica in loco parP subsidiar o monitoramento da parceria, nas hipóteses em

que esta for essencial para verificação do 
[umprimento 

do objeto da parceria e do alcance das metas;

V- realizará, sempre que possível, njs parcerias com vigência superior a 1 (um) ano, pesquisa de

satisfação com os beneficiários do plano de trabalho e utilizará os resultados como subsídio na

lr
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avaliação da parcería celebrada e do cum mento dos objetivos pactuados, bem como na reorientação
e no ajuste das metas e atividades (art. 58, §2e, da lei ns 13.019 , de 2}l4l;
Vl- examinará o(s) relatório(s) de execução do objeto e, quando for o caso, o(s) relatório(s) de
execução financeira apresentado(s) pela 

QSC, 
na forma e prazos previstos na tegislação regente e neste

instrumento (art. 66, caput, da Leí ne 13.q19, de 2014);

Vll- poderá valer-se do apoio técnico de terceiros (art. 58, 51e, da Lei ne 13.019, de ZOL4I;

Vlll- poderá delegar competência ou firmar parcerias com órgãos ou entidades que se situem
próximos ao local de aplicação dos recursos (art. 58, §le, da Lei ne 13.019, de 2Ot4l;

lX- poderá utilizar ferramentas t..nJlógi.r, de verificação do alcance de resultados, inctuídas as

redes sociais na internet, aplicativos e outros mecanismos de tecnologia da informação.

4. Observado o disposto nos §§ 3e, 6e e 7e do art. 35 da Lei ne 13.019, de 2014, a Administração Pública

designará servidor público que atuará como gestor da parceria e ficará responsável pelas obrigações

previstas no art. 61 daquela Lei e pelas demais atribuições constantes na legislação regente. Dentre outras

obrigações, o gestor é responsável pela emissão do parecer técnico conclusivo de análise da prestação de

contas final.

5. Acomissão de monitoramento e avaliação, de que trata o inciso ll, do parágrofosegundo, é a instância

administrativa colegiada responsável pelo monitoramento do conjunto de parcerias, pela proposta de

aprimoramento dos procedimentos, pela padronização de objetos, custos e indicadores e pela produção de

entendimentos voltados à priorização do controle de resultados, sendo de sua competência a avaliação e a

homologação dos relatórios técnicos de rhonitoramento e avaliação.

6. A comissão se reunirá periodicamente a fim de avaliar a execução das parcerias por meio da análise das

ações de monitoramento e avaliação previstas nesta Cláusula, podendo solicitar assessoramento técnico de

especialista que não seja membro desse colegiado para subsidiar seus trabalhos.

7. A comissão de monitoramento e avaliação deverá ser constituída por pelo menos 1 (um) servidor ocupante

de cargo efetivo ou emprego permanente do quadro de pessoal da administração pública.

8. No caso de parceria financiada com recursos de fundo específico, o monítoramento e a avaliação serão

realizados pelo respectivo conselho gestor (art. 59, §2e, da Lei ne 13.019, de 2014). Nesta hipótese, o

monitoramento e a avaliação da parceria poderão ser realizados por comissão de monitoramento e avaliação

a ser constituída pelo respectivo conselhp gestor, conforme legislação específica, respeitadas as exigências

da Lei ns 13.019, de 2014.

9. O relatório técnico de monitoramento e avaliação, de que trata o inciso ll, do parágrafo segundo, deverá

ter os elementos dispostos no §1e do art. 59 da Lei ne 13.019, de 20L4, e o parecer técnico de análise da

PRAZIVEL
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prestação de contas anual, e será su à comissão de monitoramento e avaliação, que detém a

competência para avaliá-lo e hom

10. A visita técnica in loco, de que trata o inciso lV, do parágrafo segundo, não se confunde com as ações de

fiscalização e auditoria realizadas pela administração pública, pelos órgãos de controle interno e pelo

Tribunalde Contas da União.

1.1. Sempre que houver a visita, o resultado será circunstanciado em relatório de visita técnica in loco, que

será registrado nos autos do processo administrativo e enviado à OSC para conhecimento, esclarecimentos

e providências e poderá ensejar a revisão do relatório, a critério da administração pública. O relatório de

visita técnica in loco deverá ser considerado na análise da prestação de contas (art. 66, parágrafo único,

inciso l, da Lei ne 13.019, de 2014).

12. A pesquisa de satisfação, de que trata o inciso V, do parágrafo segundo, terá por base critérios objetivos

de apuração da satisfação dos beneficiários e de apuração da possibilidade de melhorias das ações

desenvolvidas pela OSC, visando a contribuir com o cumprimento dos objetivos pactuados e com a

reorientação e o ajuste das metas e das ações definidas. A pesquisa poderá ser realizada diretamente pela

administração pública, com metodologia presencial ou à distância, com apoio de terceiros, por delegação de

competência ou por meio de parcerias com órgãos ou entidades aptas a auxiliar na realização da pesquisa.

13. Sempre que houver pesquisa de satisfação, a sistematização será circunstanciada em documento que

será enviado à osc para conhecimento, esclarecimentos e eventuais providências. A osc poderá opinar

sobre o conteúdo do questionário que será aplicado'

14. Sem prejuízo da fiscalização pela Administração Pública e pelos órgãos de controle, a execução da

parceria está sujeita aos mecanismos de controle social previstos na legislação específica (art. 60 da Lei ne

13.019, de 2014).

CúUSuue DÉqMA PRIMEIRA-DA ExflNçÃo DoTERMS DE çOIÁBORAçÃO

GOVERNO DE

MONTE,

APRAZIVEL

1. O presente Termo de Colaboração po

l- extinto Por decurso de Prazo;

ll- extinto, de comum acordo antes do prazo avençado, mediante Termo de Distrato;

lll- denunciado, por decisão unitaieral de qualquer dos partícipes' independentemente de

autorização judicial, mediante prévia notlficação por escrito ao outro partícipe; ou

(erá ser:

1
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lV- rescindido, Por decisão unil de qualquer dos partícipes, independentemente de

autorização judicial, mediante prévia notificação por escrito ao outro partícipe, nas seguintes

hipóteses:

a) descumprimento iniustificado de cláusula deste instrumento;

b) irregularidade ou inexecução inju$tificada, ainda que parcial, do objeto, resultados ou metas

pactuadas (art. 61, §4e, inciso ll, do Decreto ne 8'726, de 2016);

c) omissão no dever de prestação de contas anual, nas parcerias com vigência superior a um ano'

semprejuízododispostono§2edoart'70daLeine13'019'de2014;

d) violação da legislação aplicável;

e) cometimento de falhas reiteradas na execução;

f) malversação de recursos públicos;

g)constataçãodefalsidadeoufraudenasinformaçõesoudocumentosapresentados;

h) não atendimento às recomendações ou determinações decorrentes da fiscalização;

i) descumprimento das condições que caracterizam a parceira privada como osc (art' 2e' inciso l'

da Lei ne 13.019, de 2014);

j) paralisação da execução da parce

Pública;

ria, sem justa causa e prévia comunicação à Administração

k) outras hipóteses expressamente previstas na legisla ção aPlicável.

MONTE,

APRAZIVEL

2. A denúncia só será eficaz 60 (sessenta) dias após a data de recebimento da notificação' ficando os

partícipesresponsáveissomentepelasobrigaçõesevantagensdotempoemqueparticiparam

voluntariamente da avença'

3. Os casos de rescisão un,aterar serão formarmente motivados nos autos do processo administrativo'

assegurado o contraditório e a ampra oeresa. o prazo de defesa será de 10 (dez) dias da abertura de

vista do Processo'

4. Na hipótese de irreguraridade na exeçução do objeto que enseje dano ao erário' deverá ser

instaurada Tomada o"-cont., Especial ;; ", ].'::::-t:'tcionados 
à irregularidade não seiam

devolvidos no prazo estaUeteciOo pela Administração Pública'

GOVERNO DE

,. CúUSUIÁ DÉctMA SEGUNDA- DA RESTlrulçÁo Dos RECURSoS

13
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riescisão ou extinção deste Termo de colaboração, a osc deverá
L. Por ocas

restituir os

financeiras

tomada de

pública.

saldos financeiros remanescefttes, inclusive os provenientes das receitas obtidas das aplicações
realizadas, no prazo improrrogável de 30 (trinta) dias, sob pena de imediata instauração de
contas especial do responsável, providenciada pela autoridade competente da administração

2. Os débitos a serem restituídos pela OSC serão apurados mediante atualização monetáría, acrescido de
juros calculados na forma do artigo 51, do Decreto ZS|ZOLT;

3. Os débitos a serem restítuídos pela OSC observarão juros do Código Civil, e a atualização monetária o
índice Nacional de Preços ao consumidor Amplo - lpcA, acumulada mensalmente.

CúUSUtA oÉorua TERcEIRA .Dos BENs REMANEscENTEs

1.Os bens patrimoniais adquirídos, produzidos, transformados ou construídos com recursos repassados pela

Administração Pública são da titularidade da OSC e ficarão afetados ao objeto da presente parceria durante
o prazo de sua duração, sendo considerados bens remanescentes ao seu término, dispensada a celebração

de instrumento específico para esta finalidade.

2. Os bens patrimoniais de que trata o .rp,ft d"r.rão ser gravados com cláusuta de inalienabilidade enquanto

viger a parceria, sendo que, na hipótese (e extinção da OSC durante a vigência do presente instrumento, a

propriedade de tais bens será transferida J adrinirarução Pública, A presente cláusula formaliza a promessa

de transferência da propriedade de que trata o §5s do art. 35 da Lei ne 13.019, de 2014.

3. Quando da extinção da parceria, os ben! remanescentes permanecerão na propriedade da OSC, na medida

em que os bens serão úteis à continuidade da execução de ações de interesse social pela organização.

4. Caso a prestação de contas final seja refeitada, a titularidade dos bens remanescentes permanecerá com

a OSC, observados os seguintes procedimentos:

l. não será exigido ressarcimento dO valor relativo ao bem adquirido quando a motivação da rejeição

não estiver relacionada ao seu uso ou aquisição; ou

ll. o valor pelo qual o bem remanescente foi adquirido deverá ser computado no cálculo do dano ao

erário a ser ressarcido, quando a motivação da rejeição estiver relacionada ao seu uso ou aquisição.

5. Na hipótese de dissolução da OSC durante a vigência da parceria, o valor pelo qual os bens remanescentes

foram adquiridos deverá ser computado no cálculo do valor a ser ressarcido.

,,"r^ rlfr,J*,l 1 7 - centro - Monte or,,Iii;ll;Í!lfil,l,ii.l]llÍne: 1 7 327s'ssoo- cNpr: s3'221'
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ANDO PARA TODOS

6. A OSC poderá realizar doação dos

202L - 2024

remanescentes a terceiros, incrusive beneficiários da porítica
pública objeto da parceria, desde que de
de interesse social.

onstrada sua utilidade para realização ou continuidade de ações

7' Os bens remanescentes ooderão têr sua propriedade revertida para o órgão ou entidade pública
municipal, a critério da Administração Públlca, se ao término da parceria ficar constatado que a oSC não terá
condíções de dar continuidade à execução de ações de interesse social e a transferência da propriedade for
necessária para assegurar a continuidade do objeto pactuado, seja por meio da celebração de nova parceria,
seja pela execução direta do objeto pela Administração pública Municipal.

cúusulÂ DÉoMA euARTA- DA pREsrA[Ao oe coNTAs FTNAL

\
x\r. n oSC prestará contas da boa e regular aplicação dos recursos recebidos, por meio do portal on-line

disponibilizado pela Administração pública, observando-se as regras previstas nos arts. 63 a 12 da Lei ne
13.019, de 2OL4, e nos arts. 42 a 45, do Decreto ne 25/2077 , além das cláusulas constantes deste instrumento
e do plano de trabalho.

2. o Relatório Final de Execução do Objeto, que deverá ser apresentado até 31 de janeiro, do exercício
seguinte, conterá:

I - comprovante da devolução do saldo remanescente da conta bancária específica, quando houver;
ll - extrato da conta bancária específica onde os recursos foram movimentados;
lll - conciliação bancária final da conta de movimentação dos recursos, e da conta aplicação se houver;
lV - cópia do Balanço Patrimonial (BP), da Demonstração do Resultado do Exercício (DRE) e do Balancete
Analítico cumulado da OSC referente ao exbrcício encerrado, identificando separadamente a contabilização
dos recursos recêbidos, assinados pelo contador responsável;

V - certidão expedida pelo Conselho Regional de Contabilidade - CRC, comprovando a habilitação profissional

dos responsáveis por balanços e demonstrações contábeis;

Vl - na hipótese de aquisição de bens móveis e/ou imóveis com os recursos recebidos, prova da realização

do respectivo registro contábil;

Vll - certidão contendo os nomes e CPFs dos dirigentes e conselheiros da OSC, forma de remuneração,

períodos de atuação com destaque para o dirigente responsável pela administração dos recursos recebidos

à conta do termo de colaboração/fomento;

Vlll - Certidão referente a regularidade dos recolhimentos de encargos trabalhistas no período de execução

da parceria;

lX - demais declarações atualizadas previstas no artigo 21 do presente decreto, utilizados como requisitos de

habilitação.

I

o,117-Centro-MonteAprazÍvel-SP-CEP:15.150-000Fone:173275-9500-CNPJ: 53.221
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3. A análise da prestação de contas final
técnico conclusivo emitido pelo gestor da
das metas previstas no plano de trabatho

pela Administração púbrica será formarizada por meio de parecer
parceria, que deverá verificar o cumprimento do objeto e o arcance
e considerará:

t-

il-

ilt-

tv-

Relatório Finalde Execução do O[jeto;
os relatórios Parciais de Execuçãq do objeto, para parcerias com duração superior a um ano;
Relatório de visita técnica in loco, quando houver; e
Relatório técnico de monitoramento e avaliação, quando houver.

4' Alem da análise do cumprimento do objFto e do alcance das metas previstas no plano de trabalho, o gestor
da parceria, em seu parecer técnico conclusivo, avaliará a eficácia e efetividade das ações realizadas.

5. A análise do Relatório Final de Execução Financeíra será feita pela Administração pública e contemplará:

l- o exame da conformidade das despesas, realizado pela verificação das despesas previstas e das
despesas efetivamente realizadas, por itpm ou atrupamento de itens, conforme aprovado no plano de
trabalho; e

ll- a verificação da conciliação bancária, por meio da aferição da correlação entre as despesas
constantes na relação de pagamentos e os débitos efetuados na conta corrente específica da parceria.

6. A Análises e decisões quanto à prestação de contas observará as determinações dos artigos 46 a 54, do
Decreto n".25/20L7.:

7. O transcurso do prazo previsto no coput, do artigo 46, do Decreto 25/2077, e de sua eventual prorrogação,

sem que as contas tenham sido apreciadas:

l- não impede que a OSC participe de outros chamamentos públicos e celebre novas parcerias; e

ll- não implica impossibilidade de sua apreciação em data posterior ou vedação a que se adotem

medidas saneadoras, punitivas ou destinadas a ressarcir danos que possam ter sido causados aos cofres

públicos.

I

8. Os documentos incluídos pela OSC no portal MROSC| disponibilizado pela Administração pública, deverão

9. A OSC deverá manter a guarda dos dooumentos originais relativos à execução da parceria pelo prazo de

10 (dez) anos, contado do dia útil subsequente ao da apresentação da prestação de contas ou do decurso do

prazo para a apresentação da prestação de contas.

117-Centro-MonteAprazível-SP-CEP: 15.150-000Fone:173275-9500-CNPJ:53.22
www.monteaprazivel.sp.gov. br
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cúusuu oÉclrue eutNTA - DAs

m2L -2024

ADMINISTRAT!VAS

1. Quando a execução da parceria estiver em desacordo com o plano de trabalho e com as normas da Lei ne

1'3.oL912oL4, do Decreto ne 25/2ot7, e da legislação específica, a administração pública poderá, garantida a
previa defesa, aplicar à OSC as seguintes 

fanCões 
previstas no artigo 52 a 54, do Decreto ZS/ZOL7.

cúusuun oÉorue sExrA - DA DtvuLGAçÃo

MÉ, razão do presente Termo de Colahoração, a OSC se obriga a mencionar em todos os seus atos de

promoção e divulgação do projeto, objeto desta parceria junto ao seu site oficial (se houver), perfis em redes

sociais e em sua unidade física.

2. A publicidade de todos os atos derivados do presente Termo de Colaboração deverá ter caráter

exclusivamente educativo, informativo ou de orientação social, dela não podendo constar nomes, símbolos

ou imagens que caracterizem promoção pessoal de autoridades ou servidores públicos.

cúusurÁ DÉoMA sÉnrun- DA puBucAçÃo

1. A eficácia do presente Termo de Colaboração ou dos aditamentos que impliquem em alteração de valor

ou ampliação ou redução da execução do objeto descrito neste instrumento, fica condicionada à publicação

do respectivo extrato no meio oficial de publicidade.

crÁusulA oÉgMA otrAVA: DAs DlsPoslçÕES GERAIS

1. Acordam os participes, ainda, em estabelecer as seguintes condições:

| - as comunicações relativas a este terrno de colaboração serão remetidas por correspondência ou fax e

serão consideradas regularmente efetua{as quando comprovado o recebimento;

ll - as mensagens e documentos, resultarttes da transmissão via fax, não poderão se constituir em peças de

processo, e os respectivos originais deverão ser encaminhados no prazo de cinco dias; e

lll - as reuniões entre os representantes credenciados pelos partícipes, bem como quaisquer ocorrências que

possam ter implicações neste termo de colaboração, serão aceitas somente se registradas em ata ou

relatórios circunstanciados.

t7
1/0001-17Praça São João, 1 17 - Centro - Montê AprazÍvel - SP - CEP: 15.150-000 Fone: 1

www.montea prazivel.sP.gov.b r

7 3275-9500 - CNPJ:53.22



GOVERNO DE

MONTE,

APRAZIVEL
TRABALHANDO PARA TODOS
ADM:2021 - 2024

2. Fica nomeado, como Gestor do Tertno de colaboração, por parte do Município, a Sra. Juliana Martins

Alcazas Paulino.

3. Fica responsável pelo presente Termo de Colaboração, por parte da entidade, o Sr. João Roberto Camargo.

CIÁUSUIA DÉqMA NONA: DO FORO

1. Os partícipes elegem o Foro da Comarca de Monte Aprazível, Estado de São Paulo, para dirimir eventuais

dúvidas e litígios resultantes deste termo de colaboração.

2. E por estarem justos e acordados, assinam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igualteor e forma,

para um só efeito legal, assinadas pelas testemunhas instrumentárias abaixo:

3. E, por assim estarem plenamente de acordo, os partícipes obrigam-se ao total e irrenunciável

cumprimento dos termos do presente instrumento, o qual lido e achado conforme, foi lavrado em 02 (duas)

vias de igual teor e forma, que vão assinadas pelos partícipes, para que produza seus legais efeitos, em Juízo

ou fora dele

Monte Aprazível - SP, 12 de abril de 202L

MIGUET

unicipal

IRMAN DE úsentcónon
APRA:ZÍVEL

Provedor - João Roberto Camargo

l8
17 3275-9500 - CNPJ: 53.221.701/0001-1 7

TESTEMUNHAS:

Nome:

ldentidade

CPF:

Nome:

ldentidade:

CPF:

Praça Sáo João, 1 17 - centro - Monte AprazÍvel - SP - cEP: 15.150-000 Fone:

www.monteaprazivel.sp.gov.br
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TERMO DE CO|áBORAçÃO O2l2O2t

TERMO ADITIVO
I

PARTES:

MUNTCíPIO DE MONTE APRAZíVEL, poÀadora do CNPJ n" 53.22L.7OL!OOOL-L7, localizada

na Praça São João, 117, Centro, na cidade de Monte Aprazível-SP, neste ato representada

pelo Prefeito Municipal Dr. Marcio Luiz Miguel, portador do RG n'30.908.986-4 SSP/SP e

do CPF n" 279.9L5.868-47, residente na Av. Antonio Canheo, n".82L, Parque Recanto das

TRMANDADE SANTA CASA DE MtSERtCónOn DE MONTE APRA:ZíVEL organização da

sociedade civil, doravante denominada OSC, situada à Rua São João, n". 729, bairro:

Centro, Monte Aprazível, CEP: 15.150-000, inscrita no CNPJ sob o n".52.879.905/0001-

87, neste ato representada pelo seu Provedor, o Sr. João Roberto Camargo, inscrito no

CPF sob o n".080.682.39847, portador do RG n". L8.746.050 SSP/SP, residente e

domiciliado na Rua Amador de Paula Bueno, n". 807, centro, na cidade de Monte Aprazível

_ SP.

Considerando as exposições e dados técnicos que demonstram que não houve

decréscimo significativo no surgimento de novos casos da covid-19, no âmbito local.

Considerando que todos os leitos disponibilizados pela lrmandade Santa Casa de

Misericórdia de Monte Aprazível, para tratamento da covid-19, estão, em regra, sendo

utilizados.

Considerando a aprovação da Lei Municipal3.746, de 19 de maio de202L'

Promove-se a prorrogação do Termo de colaboração, para que tenha vigência até

3OlOgl2O21, com a ampliação dos recursos a serem disponibilizados'

Ficam mantidas as metas e demais obrigações previstas no plano de trabalho'

o Termo de colaboração manterá o mesmo vator mensalde Rs 21.000,00 (vinte e um mil

reais), ampliando-se o valor total para RS í.26.000,00 (cento e vinte e seis mil reais)' a ser

disponibilizado do seguinte modo: I

500 - CNPJ: 53.221
.aça São João, 1 17 . Centro . Monte Aprazível SP - CEP: 15150-000 tone: |7 327
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DE DESEMBOI-SO - 2021CRONOGRAMA

Rs 21.000,00 Rs 21.000,00 RSz 00 Rs 21.000,00 Rs 21.000,00 RS 21.ooo,oo

caso, em virtude do sucesso ,o .nJr"n,amento da pandemia de covid-l9, haja uma
redução significativa de novos casos e das consequentes internações, e se verifique a
desnecessidade da continuidade da disponibilização do objeto do Termo de colaboração,
fica qualquer das partes autorizada a requerer a sua descontinuidade, mediante prévio
aviso a outra.

Mantém-se sem alterações todas as demais determinações entes no termo de
colaboração.

zív0lMonte Apra - SP, 28 de maio

Município Aprazível lrma Misericórdia de
Ma iz Miguel razível

P Municipal Camargo

Provedor

Testemunha 01 Testemunha 02
Nome:

CPF:

Nome

CPF:

PraçaSãoJoão, 117-Centro-MonteAprazível-SP-CEP: 15.150-000Forre:173275-9500-CNPJ:53.221.7O1/OO01-17
www.monteaprazivel.sp.gov.l>r página 2de2
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